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Redistribua-se as Comissoes: (Res. 6/89) 
1. Constituiçao e Justiça e Redaçao 

2. 

3. 
Dispensa a realização de vistoria 
judicial na hipótese qiJ~ m~ncio-, 

Em 27 / 06 / 89. Presidente • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O § 2º do art. 213 da Lei nº 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

publicação. 

OM3/ . 

Art. 213 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2º - S9 da retificação resultar alteração 

da descrição das divisas ou da área do im5vel, 

serão citados, para se manifestare~ sobre o re­
querimento, em 10 (dez) dias, todJS as sonfron­

tantes e o alienante ou seus sucessores. Não ha­

vendo oposição, e sendo o req~~rimento instruido 

co~ planta e memorial descritivo da propried3d ,~ 

qlJ~ j us tifiq~e o pedido de retificação, o Juiz 

dispensará a realização de vistoria judicial". 

Art. 2º - Esta ei entra em vigor na data de sua 

Art. 3º - Revogam-se as disposiçôes em :ontrário. 
SENC,OO FEDERAL, EM O q OE DEZEM,3RO DE 1986 

si~~ELL~ 
PRESID:::NTE 
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LEGISLAÇÃO C/TAbA . 

-Dispõe sobre os :regls'!os J1J!bIicos, .~.dIS pUl,~pT,P.Yi4rJ#n:'tfD'-. .. .., 
O Presidente dlt lteplibtica: . 
Faço sabet 'que ~ ..congresso , 

Lei: 
. . 

.,.,. ,.... .. ... .... ~ . ... - . ... ~ _ .... ............. '"fi' • .... 

_., Art., 2t~. A reguerinÍénto:do ÍJUércssado'~~~~=r.~:!1~~~~~~i.I~~~~ 
êonstante do' registro. desde 9ue tal :retifiêãçãó nl~ii.q,àtl!lm:tCí~rc:jullzo..a--terc:et==. 

;~~~~:' "TO. -. ~ 

§ 19 A. retificação será feita 'tnediante liespaChoijudiclã:t, ulvô_llo~ 
de erro evidente, ~ qual.o oficiãl, desde logO{'-cotri,girã,aevidaautela . 

fi 29 Se da retificaçâo t'esúltat alteração ..da .dcsâiÇlo'JcÍu ~vUas \Clt'" da ·""~~t~;:::: 
ãtea do imóvel, serão:citados, para se manüestareq) '1obre-o--n;guerimcnto.<em 
' lO (det) dias, todos os -oonfrontan,tea.e-o, - ·enan.tetOu-~uí utessõrea . -

fi 39 O Miniit~rio P~blico serl ouvidó nô pedidó .~""",,,.., 

f~' Se -o Í>edido<de rttifia,Ção for impugando r:~,~~r:: 
'jUtt remeterA 'O interessado pata as yias llrdiniri~. 

, § 59 Da 'Sentença do juiz. deferindo o·u .. io'..o ~lü"e~~lO:~~;~~-
..:., 80 ~e àpelaÇão XlODl ambos..os efeitos . . 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 83, de 1982. 

Dispensa a realização de vistoria 
judicial na hipótese que menciona. 

Apresentado pelo Senhor Senador Itamar Franco. 

Lido no expediente da sessão de 17/05/82, e publicado no DCN (Se 

ção 11) de 18/05/82. 

Distribuldo à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 01/03/83, é arquivado nos termos do art. 337 do Regimento Inter 

no. 

Em 04/04/8 3 , é incluido em Ordem do Dia o Requerimento n9 279/83 

de autria do Senhor Senador Itamar Franco, Lido em 10-03-83, de 

Desarquivamento do PLS 83/82. 

Em 05/04/83, é aprovado o RQS n9 279/83, de desarquivamento do " 

Projeto. 

Em 05/03/86, é lido o Parecer n9 57/86, da Comissão de Constitui 

ção e Justiça. É incluido em Ordem do Dia. 

Em 13/08/86, 

Em 13/08/86, 

Em 19/09/86, 

Em 22/09/86, 

-e 
-e 
-e 
-e 

incluido em 

aprovado em 

incluido em 

aprovado em 

Ordem do Dia. 

19 turno. 

Ordem do Dia, discussão segundo turno . 

29 turno. 

Em 16/10/86, é aprovado o parecer do Relator oferecendo a redação 

final do projeto. 

Em 21/10/86, é lido o Parecer n9 1.067/86, da Comissão de Redação. 

Aguardando inclusão Ordem do Dia. 

Em 04/12/86, é incluido em Ordem do Dia, discussão turno único da 

Redação Final. Aprovada. 

À Câmara dos Deputados com o Oficio SM-N9791, de 09.12.86 

MGS. 
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ENJtLt o o:: c M~.LU 
F BrOCOLO L ?AL' 

Em O 9 dezembro de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos 

do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n983, 

de 1982, constante dos autógrafos juntos, que "dispensa a realização 

de vistoria judicial na hipótese que menciona". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta con 

sideração. 

FARIA 

'-~Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 83, de 1982 

Dispensa a realização de vistoria judicial na hipótese que men­
cIOna. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O parágrafo 29, do artigo 213, da Lei n9 6.015, de 31 de de­

zembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 29 Se da retificação resultar alteração da descrição das divi-
sas ou da área do imóvel, serão citados, para se manifestarem sobre 
o requerimento, em 10 (dez) dias, todos os confrontantes e o alie­
nante ou seus sucessores . Não havendo oposição e sendo o requeri­
mento instruído com planta e memorial descritivo da propriedade 
que justifique o pedido de retificação, o Juiz dispensará a realização 
de vistoria judicial." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39 São revogadas a disposições em contrário . 

Justificação 

A Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que regulamenta os registros 
públicos no País, instituiu um procedimento simplificado e econômico para 
levar a termo eventuais retificações de erros materiais constantes dos assenta­
mentos imobiliários . Neste passo, andou bem o legislador pois esteve atento à 

• 
realidade social brasileira que, por razões até mesmo históricas, não conse-
guiu aperfeiçoar o sistema de cadastro imobiliário ao nível do desejável. As­
sim é que são inúmeras as propriedades territoriais urbanas cujas característi­
cas geométricas não correspondem exatamente ao que consta do registro 
imobiliário sendo os respectivos titulares forçados a promover a correção dos 
dados quando desejam transacionar o bem. 

Embora o procedimento sumário previsto no artigo 213 da Lei de Regis­
tro Públicos não faça expressa alusão à necessidade de ser efetuada uma vis­
toria judicial em tais hipóteses, vêm inúmeros juízos exigindo o cumprimento 
desta formalidade por entenderem que o ordenamento vigente não a suprimiu 

• 

, 
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pois encarece sobremaneira as despesas processuais como alonga desnecessa­
riamente a tramitação do pleito congestionando as Varas especializadas. 

A proposição apresentada tem por escopo excluir, de forma expressa, tal 
exigência quando o requerente junta à inicial planta e memorial descritivos da 
propriedade e os confrontantes declaram nada ter a opor. Acreditamos que, 
desta forma, é o procedimento agilizado sem que haja qualquer prejuízo, seja 
para a segurança e confiabilidade dos registros, seja para terceiros interessa­
dos. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1982. - Itamar Franco. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 213 . A requerimento do interessado, poderá ser retificado o erro 
constante do registro, desde que tal retificação não acarrete prejuízo a tercei­
ro. 

§ 19 A retificação será feita mediante despacho judicial, salvo no caso 
de erro evidente, o qual o oficial, desde logo, corrigirá, com a devida cautela. 

§ 29 Se da retificação resultar alteração da descrição das divisas ou da 
área do imóvel, serão citados, para se manifestarem sobre o requerimento, em 
\O (dez) dias, todos os confrontantes .e o alienante ou seus sucessores. 

§)9 O Ministério Público será ouvido no pedido de retificação. 

§ 49 Se o pedido de retificação for impugando fundamentadamente, o 
juiz remeterá o interessado para as vias ordinárias. 

• § 59 Da sentença do juiz, deferindo ou não o requerimento, cabe recur­
so de apelação com ambos os efeitos . 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

Publicado no DCN (Seção 11), d. 18·5-82 

Centro Gráfico do Senado Federal~ Brasma - DF 

800/05/82 

• 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 57, de 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9 83, de 1982, que "dispen­
sa a realização de vistoria judicial na hipótese que 
menciona" . 

Relator: Senador Alfredo Campos 
O presente Projeto de Lei, sob exame, de autoria do 

ilustre Senador Itamar Franco, objetiva a dispensa de 
vistoria judicial na hipótese que, não havendo oposição 
ao requerimento da alteração da descrição das divisas ou 
da área do imóvel, não possa, o juiz, exigir vistoria judi­
cial. 

Parece-nos cristalino o entendimento do ilustre autor 
da proposição, pois cordatos os confrontantes e o alie­
nante ou seus sucessores sobre as alterações descritas 
com planta e memorial que justifiquem o pedido de reti­
ficaçào, nào há como exigir, o juiz, vistoria judicial. 

A Justificação diz textualmente: "A Proposiçãd apre­
sentada tem por escopo excluir, de forma expressa, tal 
exigência quando o requerente junta à inicial planta e 
memorial descritivos da propriedade e os confrontantes 
declaram nada ter a opor". 

No mérito o Projeto é viável e louvável. 
De boa técnica legislativa é, também, jurídico e consti­

tucional. 
Isto posto, opinamos pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, em 3 de dezembro de 1985. - José 

Ignácio Ferreira, Presiden te - Alfredo Campos, Relator -
Jutahy Magalhães - Luiz Cavalcante - Nelson Carneiro -
José Lins - Martins Filho -= Américo de Souza. 

Publicado no DCN' (Seção 11), de 6-3-86. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/3/86 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 1.067, de 1986 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 83, 
de 1982. 

Relitor: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 83, de 1982, que dispensa a realização 
de ~istoria judical na hipótese que menciona. 

Sala de Reuniões da Comissão, 21 de outubro de 1986. 
"- Nivaldo Machado, Presidente - Saldanha Derzi, Re­
lator - Martins Filho. 

• 

• 

ANEXO AO PARECER N9 1.067, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 83, 
de 1982, que dispensa a realização de vistoria judicial 
na hipótese que menciona. 

O Congresso Nacional decre~ : 

Art. 19 O § 29 do art. 213 da Lei n9 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

.. "Art. 213. .. .......................... .. 
§ 29 Se da retificação resultar alteração da des­

crição das divisas ou da área do imóvel, serão eita­
dos, para se manifestarem sobre o requerimento, em 
10 (dez) dias, todos os confrontrantes e o alienante 
ou seus sucessores. Não havendo oposição, e sendo 
o requerimento instruído com planta e memorial 
descritivo de propriedade que justifique o pedido de 
retificação, o Juiz dispensará a realização de vistoria 
j udicial." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/10/86 

- --- ---- --
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'SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
NC? 279, de 1983 

Sr. Presidente: 

N os termos do disposto no art. 367 do Regimento in­
terno, requeiro o desarquivamento do PLS n9 83/82, que 
"Dipensa a realização de vistoria judicial na hipótese 
que menciona", feita a reconstituiçãb do processo, se ne­
cessária . 

Sala das Sessões, 10 de março de 1983. -llamar Fran­
co. 

Publicado no DCN de 11-3-83 

• 

Centro Gráfico do-Senado Federal- Brasília - DF 
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Dispensa a realização de vistoria 
judicial na hipótese que ~encio­
na. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O § 2º do art. 213 da Lei nº 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

publicação . 

0~3/. 

Art. 213 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 22 - Se 

j ·3 

da retificação resultar 

das divisas o~ da área 

alteração 

dJ imóvel, 

serão citados, para se manifestarem 30~re o re­

querim=nto, em 10 (dez) dias, todos os confron­

tantes e o alienante ou seus su:essores. Não ~a­

vendo oposição, e sendJ o requerimento instruído 

co~ planta e memorial descritivo da pro~riedade 

q 'Je justifiq~e o pedidJ de retificação, o Juiz 

dis~ensará a re31ização de vistoria jJdicial". 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3º - Revo~am-se as dis~osições em contrário. 
SENADO FEDERAL, EM {) q D::: DEZEM3RO J::: 1936 

/P4Ji .. . -I~ , 
SE~;OR ~JS~ ~R~ELLI 

P~ESIDENTE 
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RESOLUçlo NUMERO 06, de 04 de Abr1l de 1989 

Determina o arquivamento Das 
prDPosições Que menciona. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. lo. - Das propoSições Que se encontravam em 
tramitaç~o no dia 4 .de outubro de 1988, ficam arquivadas a~ seQuintes. 
tenham ou não parecer: 

: a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão 
permanente; e 

: b) as Que, iniciadas na forma da al\nea a. foram 
emendadas no Senátlo Federal. 

:Parágrafo único - Não est~o suje1tos ao arquiva­
mento os projetos Que. embora na situaç~o preVista no caput deste arti­
go, sofreram anexação ·de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988 . 

Art. 20. - fica facultado ao.autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução, requerer o desarQuivamento 
das proposições refer1das no art. 10., caso em Que se fará nova distri­
buição, mantendo-~e, porém. o número original e sua procedência para to­
dos os efeitos regimentats. 

Art. 30. - As proposições da iniciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, Que se encontravam em tramitaç~o no dia 
~ de outubro de 1988, serão remetidas à Mesa para efeito de redistribui­
ção, considerando-se não escritos os pareceres . emitidos até aquela data . 

de sua publicação. 
Art. 40. Esta Resolução entra em vigor na úata 

Art. 50. - Revogam-se as disposições em contrâri0. 

CÃMARA DOS DEPUTADOS. em 4 de abril de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Cámara dos Deputados 

, 
• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, 

E R R A T A 

(Republique-se em virtude de novo despacho do 

Sr. Presidente - Resolução n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI 
N~ 8.595, de 1986 
(Do Senado Federal) 

Dispensa a realização de vistoria judicial na hipó­
tese.que menciona. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI 
N~ 8.595, de 1986 
(Do Senado Federal) 

Dispensa a realização de vistoria judicial na hipó­
tese.que menciona. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO) 

GER 20.01.0001.7 - (SET/85) 
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·1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 8595 , de 1986 

Dispensa a realização de vistoria judicial na 

hipótese que menciona . 

AUTOR Senado Federal 

RELATOR : Deputado RODRIGUES PALMA 

I- R E L A T Ó R I O : 

O projeto de lei em exame, originário do Senado Fede-

ral, pretende a dispensa de vistoria judicial quando, não ha 

vendo oposição e sendo o requerimento instruído com a planta 

do memorial descritivo da propriedade, haja pedido de retifi 

cação de erro constante no registro de imóveis. 

11- V O T O D O R E L A T O R: 

• O projeto não contém ofensas a dispositivos constitu-

cionais nem a princípios ou institutos jurídicos adotados por 

• nosso direito positivo. Está redigido conforme a boa técnica 

legislativa, obedecendo, por outro lado, as disposições re-

gimentais vigentes. Por se tratar de matéria de Direito Civil 

compete, ainda, a esta Comissão a análise do mérito, conforme 

dispoe a alinea "e", do inciso 111 art.32 do Regimento In-

terno da Câmara dos Deputados. 

No mérito, concordamos com a proposição . O que ocorre 

normalmente é que inúmeros juízes vêm exigindo vistoria ju-

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dicial para a retificação de erro em escritura pública de 

transferência de imóveis. Com a inclusão, no segundo 
, 

paragra 

fo do art. 213 da lei 6 . 015 de 1973, do pretendido pelo pro -

jeto, não mais se poderá exigir tal vistoria . 

Diante do exposto , opinamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 

8595 de 1986, recomendando, ainda, sua aprovação no mérito. 

É o nosso voto . 

Sala da Comissão, em 01 de /1""Ah@ de 1990 

Relator 

• 
• 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 8.595, DE 1986 

Dispensa a realização de vistoria 
judicial na hipótese que menciona . 

AUTOR: Senado Federal 

RELATOR: Deputado RODRIGUES PALMA 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

A CCJR, em reunião plenária realizada hoje, houve por 

bem alterar a letra do art. 19 do Projeto de Lei n9 8.595/86, 

proveniente do Senado Federal, para facultar ao juiz a deter 

minação de i nspeção quando for dispensada a vistoria judici­

al, no caso de retificação de erro constante no registro de i 

móvel. 
-Por esta razao apresento emenda anexa, cujo escopo e 

o de adequar meu parecer ao entendimento da douta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, na forma a seguir: 

EMENDA - CCJR 

Acrescente-se ao § 29 do art. 213 da Lei n9 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, in fine, após "vistoria judicial", 

a expressão: "facultando-lhe a determinação de inspeção". 

Sala da Comissão, em 07 de junho de 1990 

GER 20.01.0050 .5 - (JUl/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 8 . 595, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemen­
te pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do Projeto de Lei nº 
8.595/86, nos termos do parecer do relator, que apresentou com­
plementação de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra Vice-
Presidente, Arnaldo Moraes, Harlan Gadelha, Leopoldo Souza, Horá 

, ~ , 
cio Ferraz, Jose Thomaz Nono, Arnaldo Martins, Bonifacio de An-

,....... ", 
drada, Antonio Camara, Jose Genoino, Aldo Arantes, Roberto Frei-

~ 

re, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, Oscar Correa, Pa 
es Landim, Messias Góis, Plinio Martins, Sigmaringa Seixas, Sil= 
vio Abreu, Gerson Peres, Tarso Genro, José Maria Eymael, 
Ferreira Lima, Brandão Monteiro, Adylson Motta, Roberto 

~ , 

, 
Egidio 

Jeffer-
son, Adolfo Oliveira, Jovani Masini, Samir Achoa, Rosario Congro 
Neto e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 07 de junho de 1990 

Deputado 
Presidente 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUU89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 8.595, DE 1986 

EMENDA - CCJR 

Acrescente-se ao § 2º do art. 213 da Lei nº 6.015, 
, 

de 31 de dezembro de 1973, in fine, apos "vistoria judicial", a 

expressão: "facultando-lhe a determinação de inspeção." 

Sala da Comissão, em 07 de junho de 1990 

Deputado 

Presidente 

Deput 

ReI 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 8.595-A, DE 1.986 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 82/82 

Dispensa a realização de vistoria judicial 

que mencian; tendo parecer, da Comissão de 

na hipótese 
. ."" Constl.tul.çao e 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridici-

dade, técnica legislativa e, no 

com emend a. 

- . ~ merl.to, pela aprovaçao, 

(PROJETO DE LEI N9 8.595, DE 1986, A QUE SE REFERE O PA 
,.- - ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N~ 8.595, de 1986 
(Do Senado Federal) 

Dispensa a realização de vistoria judicial na hipó­
tese.que menciona. 

e (À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I ' O § 2' do art. 213 da Lei n' 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Ar!. 213. . ...... ... .. .. .. ....... ... ... . .. ...... ... ... . 
§ 2' Se da retificação resultar alteração da des­

crição das divisas ou da área do imóvel, serão cita­
dos , para se manifestarem sobre o requerimento , 
em 10 (dez) dias, todos os confrontantes e o alie­
nante ou seus sucessores. Não havendo oposição, 
e sendo o requerimento instruído com planta e 
memorial descritivo da propriedade que justifique 
o pedido de retificação, o Juiz dispensará a realiza­
ção de vistoria judicial." 

Ar!. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 9 de dezembro de 1986. - Senador 

José Fragelli, Presidente . 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 6.015 

DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 
providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Ar!. 213. A requerimento do interessado, poderá ser 
retificado o erro constante do registro, desde que tal 
retificação não acarrete prejuízo a terceiro. 

§ I' A retificação será feita mediante despacho judi­
cial , salvo no caso de erro evidente, o qual o oficial , 
desde logo, corrigirá, com a devida cautela. 

§ 2' Se da retificação resultar alteração da descrição 
das divisas ou da área do imóvel, serão citados, para 
se manifestarem sobre o requerimento, em 10 (dez) 
dias, todos os confrontantes e o alienante ou seus suces­
sores . 

§ 3' O Ministério Público será ouvido no pedido de 
retificação. 

§ 4' Se o pedido de retificação for impugando funda­
mentalmente, o juiz remeterá o interessado para as 
vias ordinárias. 

§ 5' Da sentença do juiz, deferindo ou não o requeri­
mento, cabe recurso de apelação com ambos os efeitos. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

SINOPSE 
P.ROJETO DE LEI DO SENADO 

N' 83, DE 1982 

Dispensa a realização de vistoria judicial na hipó­
tese que menciona. 

Apresentado pelo Senhor Senador Itamar Franco. 
Lido no expediente da sessão de 17-5-82, e publicado 

no DCN (Seção II) de 18-5-82. 
Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 
Em 1'-3-83, é artquivado nos termos do ar!. 337 

do Regimento Interno. 

Em 4-4-83, é incluído em Ordem do Dia o Requeri­
mento n' 279/83 de autoria do Senhor Senador Itamar 
Franco , lido em 10-3-83, de desarquivamento do PLS 
n' 83/82. 

Em 5-4-83, é aprovado o RQS n' 279/83, de desarqui­
vamento do Projeto. 

Em 5-3-86, é lido o Parecer n' 57/86, da Comissão 
de Constituição e Justiça. É incluído em Ordem do 
Dia. 
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Em 13-8-86, é incluído em Ordem do Dia. 
Em 13-8-86, é aprovado em l ' turno. 
Em 19-9-86, é incluído em Oredem do Dia, discussão 

segundo turno. 
Em 22-9-86, é aprovado em 2' turno. 
Em 16-10-86, é aprovado o parecer do Relator ofere­

cendo a redação final do projeto . 
Em 21-10-86, é lido o Parecer n' 1.067/86, da Comis­

sãod e Redação. 
Aguardando inclusão Ordem do Dia . 
Em 4-12-86, é incluído em Ordem do Dia, discussão 

turno único da Redação Final. Aprovado . 
À Câmara dos Deputados com Ofício SM-N' 791, 

de 9-12-86. 
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SM N ' 791 Em 9 de dezembro de 1986 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Haroldo Sanford 
DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro-Secretário, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputa­
dos , nos termos do art . 58, da Constituição Federal, 
o Projeto de Lei do Senado n' 83, de 1982, constante 
dos autógrafos juntos, que "dispensa a realização de 
vistoria judicial na hipótese que menciona". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­
celência os protestos de minha elevada estima e mais 
distinta consideração. - Senador Enéas Farias, Primei­
ro-Secretário. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 



• . 

CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI N.o 8. 595-A, DE 1986 
(Do Senado Federal) 

PLS n.o 83/82 

Dispensa a realização de vistoria judicial na hipótese que men­
ciona; tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 

(Projeto de Lei n.o 8 .595, de 1986, a que se refere o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O § 2.° do art. 213 da Lei n.O 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 213. . ... . . .. . . ... .. . .. . .. ....... .. ... ... .. . . . .. . .. ... . . 

§ 2.° Se da retificação resultar alteração da descrição das divi­
sas ou da área do imóvel, serão citados, para se manifestarem 
sobre o requerimento, em 10 (dez) dias, todos os confrontantes e o 
alienante ou seus sucessores. Não havendo oposição, e sendo o re­
querimento instruído com planta e memorial descritivo da proprie­
dade que justifique o pedido de retificação, o juiz dispensará a rea­
lização de vistoria judicial." 

Art 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 9 de dezembro de 1986. - Senador José Fragelli, Pre­
sidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.O 6 .015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin­
te lei : 
.... ..... ....... .... ...... ... ........... ................. ................... 
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Art. 213. 
constante do 
terceiro. 

A requerimento do interessado, poderá ser retificado o erro 
registro, desde que tal retificação não acarrete prejuízo a 

§ 1.0 A retificação será feita mediante despacho judicial, salvo no caso 
de erro evidente, o qual o oficial, desde logo, corrigirá, com a devida cautela. 

§ 2.° Se da retificação resultar alteração da descrição das divisas ou da 
área do imóvel, serão citados, para se manifestarem sobre o requerimento, 
em 10 (dez) dias, todos os confrontantes e o alienante ou seus sucessores. 

§ 3.° O Ministério Público será ouvido no pedido de retificação. 

§ 4.° Se o pedido de retificação for impugnado fundamentalmente, o juiz 
remeterá o interessado para as vias ordinárias. 

• , 

§ 5.° Da sentença do juiz, deferindo ou não o requerimento, cabe recur- e 
so de apelação com ambos os efeitos . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 83, DE 1982 

Dispensa a realização de vistoria judicial na hipótese que men­
ciona. 

Apresentado pelo Senhor Senador Itamar Franco. 

Lido no expediente da sessão de 17-5-82, e publicado no DCN (Seção TI) 
de 18-5-82. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 1.°-3-83, é arquivado nos termos do art. 337 do Regimento Interno. 

Em 4-4-83, é incluído em Ordem do Dia o Requerimento n.O 279/83, de 
autoria do Senhor Senador Itamar Franco, lido em 10-3-83, de desarquiva­
mento do PLS n.o 83/82. 

Em 5-4-83, é aprovado o RQS n.O 279/83, de desarquivamento do pro­
jeto. 

Em 5-3-86, é lido o Parecer n.O 57/86, da Comissão de Constituição e .. 
Justiça. É incluído em Ordem do Dia. ,., 

Em 13-8-86, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 13-8-86, é aprovado em 1.0 turno. 

Em 19-9-86, é incluído em Ordem do Dia, discussão segundo turno. 

Em 22-9-86, é aprovado em 2.° turno. 

Em 16-10-86, é aprovado o parecer do Relator, oferecendo a redação final. 
Em 21-10-86, é lido o Parecer n,o 1.067/86, da Comissão de Redação . 

Aguardando inclusão Ordem do Dia. 

Em 4-12-86, é incluído em Ordem do Dia, discussão turno único da re­
dação final. Aprovado. 

A Câmara dos Deputados com Ofício SM-N.o 791, de 9-12-86. 
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SM N.o 791 
Em 9 de dezembro de 1986 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Haroldo Sanford 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submeti­
do à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 58, da Consti­
tuição Federal, o Projeto de Lei do Senado n.O 83, de 1982, constante dos 
autógrafos juntos, que "dispensa a realização de vistoria judicial na hipótese 
que menciona". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de minha elevada estima e mais distinta consideração. - Senador Eneas 
Farias, Primeiro Secretário. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - Relatório 

O projeto de lei em exame, originário do Senado Federal, pretende a 
dispensa de vistoria judicial quando, não havendo oposição e sendo o re­
querimento instruído com a planta do memorial descritivo da propriedade, 
haja pedido de retificação de erro constante no registro de imóveis. 

11 - Voto do Relator 

O projeto não contém ofensas a dispositivos constitucionais nem a prin­
cípios ou institutos jurídicos adotados por nosso direito positivo. Está re­
digido conforme a boa técnica legislativa, obedecendo, por outro lado, as 
disposições regimentais vigentes. Por se tratar de matéria de Direito Civil 
compete, ainda, a esta Comissão a análise do mérito, conforme dispõe a 
alínea e, do inciso lU, art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Depu­
tados. 

No mérito, concordamos com a proposição. O que ocorre normalmente 
é que inúmeros juízes vêm exigindo vistoria judicial para a retificação de 
erro em escritura pública de transferência de imóveis. Com a inclusão, no 
segundo parágrafo do art. 213 da Lei n.O 6.015, de 1973, do pretendido pelo 
projeto, não mais se poderá exigir tal vistoria. 

Diante do exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei n.o 8.595, de 1986, recomendando, ainda, 
sua aprovação no mérito. 

É o nosso voto. 

Sala da Comissão, 9 de maio de 1990. - Deputado Rodrigues Palma, 
Relator. 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

A CCJR, em reunião plenária realizada hoje, houve por bem alterar a 
letra do art. 1.0 do Projeto de Lei n.O 8.595/86, proveniente do Senado 
Federal, para facultar ao juiz a determinação de inspeção quando for 
dispensada a vistoria judicial, no caw de retificação de erro constante no 
registro de imóvel. 
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Por esta razão apresento emenda anexa, cujo escopo -é o de adequaT 
meu parecer ao entendimento da douta Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação, na forma a seguir: 

EMENDA - CCJR 

Acrescente-se ao § 2.0 do art. 213 da Lei n.o 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, in fine, após "vistoria judicial", a expressão: "facultando-lhe a 
determinação de inspeção". 

Sala da Comissão, 7 de junho de 1990. - Deputado Rodrigues Palma, 
Relator. 

In - Parecer da Comissão 

• 

• 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordiná-
ria plenária realizada hoje , opinou unanimemente pela constitucionalida- a 
de, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emen- _ 
da, do Projeto de Lei n.o 8.595/86, nos termos do parecer do relator, que 
apresentou complementação de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Theodoro Mendes, Presi­
dente; José Dutra, Vice-Presidente; Arnaldo Moraes, Harlan Gadelha, Leo­
poldo Souza, Horácio Ferraz, José Thomaz Nonô, Arnaldo Martins, Bonifá­
cio de Andrada, Antônio Câmara, José Genoíno, Aldo Arantes, Roberto 
Freire, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, Oscar Corrêa, Paes 
Landim, Messias Góis, Plínio Martins, Sigmaringa Seixas, Silvio Abreu, 
Gerson Peres, Tarso Genro, José Maria Eymael, Egídio Ferreira Lima, Bran­
dão Monteiro, Adylson Motta, Roberto Jefferson, Adolfo Oliveira, Jovani 
Masini, Samir Achôa, Rosário Congro Neto e ROdrigues Palma . 

Sala da Comissão, 7 de junho de 1990. - Deputado Theodoro Mendes, 
Presidente - Deputado Rodrigues Palma, Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO 

Acrescente-se ao § 2.0 do art. 213 da Lei n .o 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, in fine, após "vistoria judicial", a expressão: "facultando-lhe a 
determinação de inspeção." -Sala da Comissão, 7 de junho de 1990 . - Deputado Theodoro Mendes, 
Presidente - Deputado ROdrigues Palma, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI 

DO SENADO Nº 8.595-B, DE 1986 

EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL nº 

8.595-B, de 1986 (nº 83, de 1982, na 

Casa de origem), que "dispensa a rea­

lização de vistoria judicial na hipó­

tese que menciona". 

EMENDA 

Acrescente-se ao § 2º do art. 213 da Lei nº 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, a que se refere o art. 1º do Projeto, 

ln fine, após "vistoria judicial", a expressão: "facultando-lhe a 

determinação de inspeção." 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 1990. 

Relator 

, , ('k ' ~~ 0~ ' \...: .... ~ 
De plJtad o ROSARIO CONGRO NETO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI 

DO SENADO NQ 8.595-B, DE 1986 

< 

EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL nQ 

8 . 595 - B, de 1986 (n Q 83, de 1982, na 

Casa de origem), que "dispensa a rea­

lização de vistoria judicial na hipó­

tese que menciona". 

EMENDA 

Acrescente-se ao § 2Q do art. 213 da Lei nQ 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, ln fine , a que se refere o art. 1Q do 
, \/!;!Jf,vCi - , "d" 1" - "f 1 d lh proJeto,y &pOS "Vlstorla JU lCla , a expressa0: acu tan 0- e a 

dete r minação de inspeção." 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 1990 • 

Relator 
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Ofíc io- PS-GSE / j /--0 /90 B r as í 1 i a, em 11 de setembro de 1990 

, . 
Senhor Secretar~o, 

Tenho a honra de env~ar a Vossa 

Excelência, a fim de que se digne sumetê-la à consideração do 

Senado Federal, a emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei 

n~ 8.595-B, de 1986, (n~ 83, de 1982, 

"dispensa a realização de vistoria 

menciona". 

na Casa de 

judicial na 

origem) , 
. , 

h~potese 

Aproveito a oportunidade para 

Vossa Exce l ência protestos de estima e apreço . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 
. . , . 

DO. Pr~me~ro Secretar~o do Senado Federal 

que 

que 

a 
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EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL nO 

8.595-B, de 1986 (nO 83, de 1982, na 

Casa de origem), que "dispensa a rea­

lização de vistoria judicial na hipó­

tese que menciona". 

EMENDA 

Acrescente-se ao § 20 do art. 213 da Lei nO 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, a que se refere o art. 10 do Projeto, 

in fine, após "vistoria judicial", a expressão: "facultando-lhe a 

determinação de inspeção." 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 11 de setembro de 1990. 
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Despacho : À Comissão de Constituição e Justiça e Redação . ' 

. (NOVO DESPACHO ~ Resolução n9 06/89) 

PLENÁiuo 

É lidd e vai a imprimir . 

DCN 09 . 08 . 89 , pago 7393, col o 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuído ao relator , Dep; TITO COSTA. 

DCN 1 . 09 .89, pág . 8912 , colo 02. 

C0:lISSÃO DE ,CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Redistribuido ao r elator, ' Dep . RODRIGUES PALMA . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
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Aprovad~ unanime~.?te o parec er do r e l a tor , Dep . RODRIGUES PALMA, pela copstitucionalidade , 

j u ridic idade , t~cn ica leg isla tiva e , ' no m~ritb , pela aprovaçao , com emenda . 
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É lido e vai a imprimir , tendo parece r , da Comissão de Consti tuição e Just iça e de 'Redaçao , pe l a 
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cons t itucionalidade , juridicidade , t~cnica l egislativa e , no m~ri to, pela aprovaç ao ,' ,com emenda. ' 

(PL. 8 . 595 - 1\/86) 
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PROCESSO ".0 7972 ,. 
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L _ 

, . 
.I 

", r·· . 
I. • 

Em ...J/ 9,. de mar ç o de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Cumpre-me comunicar a Vossa Excelência que o 
Sen a do Federal rejeitou a emenda da Câmara dos Deputados, oferecida 
ao Projeto de Lei n Q 83, de 1982 (n Q 8.595, de 1986, nessa Casa), 
que "dispensa a realização de vistoria judicial na hipótese que 
men c iona". 

Comunico, 
nes t a data, enviada à sanção. 

ainda, que a referida proposição foi, 

Aproveito a 
Exce lência protestos de estima e 

PRIMEIRA SECRET ARfA 

Em .. Q.h oo / .m9_.~oooo / 91. 
Secr. tório - Geral do Mesa. 

~ ,. 
<- -eputado /NOCÊ LlVEI~~-

•. 

oportunidade para renovar a 
consideração. 

SENADOR DIRCEU 
Primeiro Sec 

, 

Vossa 

, 

Primeiro Secretário ----

A Sua Excelência o Senhor 
Depu tado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD . primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
mel · 

A R Q lJ L ! 1 h';f e 
• I j l é}-2J'?1 

~ 

S retá iv - G;;·r I / dq Mesa 



-

.. 

") 

SM/N9 .3 6 q Em J. 5 de março de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 

os devidos fins, o incluso au~ógrafo do Projeto de Lei n9 83, de 

1982, sancionado pelo Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

que "dispensa a realização de vistoria judicial na hipótese que 

menc iona" . 

Aproveito a oportunidade para renovar 

Excelência protestos de estima e consideração. 

t'~IMEI~A SECRET ARIÂ 

a Vossa 

/ 
/ e Em.2!?J_r:l3_../ 91(\ 'l\ Senhor 

~r:. ~I _d.~ f!.esa .~ :> _ .... ---+-f---f-f--f--r----I--t-

Deputade INOC~NCIO O~ -
Primeiro Secretório 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

"--­
SENADOR DIRCEU CARNEIRO 

Prime iro Secretário 

/ 

.. 

. - _. --~~---
., 

ARQUIFE-SE { 

L.;\ ''I1t 11/ 

- - -

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RFR/. 
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Dispensa a realização de vistoria jUdic i al 
na hipótese que menciona. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q 
- O § 2 Q do art. 213 da Lei n Q 6.015, de 31 de 

de zembro de 1973 , passa a vigorar com a seguinte redação: 
" Art. 213 - ........................................ .... . 
§ 2 Q 

- Se da retificação resultar alteração da descrição 
das divisas ou da área do imóvel, serão citados, para se manifestarem 
sobre o requerimento, em dez dias , todos os confrontantes e o alienante 
ou seus sucessores. Não havendo oposição, e sendo o requerimento ins­
truído com planta e memorial descritivo da propriedade que justifique o 
pedido de reti ficação , o Juiz dispensará a realização de vistoria judi­
cial" . 

ção . 

mel. 

Art. 2 Q 
- Esta Le i entra em vigor na data de sua pUblica-

Art . 3 Q 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL , EM ...A 'Z. DE MARÇO 

MAURO BENEVIDES 
PRESIDENTE 

DE 1991 



, 

Aviso nO 172 - AL/SG. 

Em 18 de março de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem com a 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da República restitui dois autógrafos do texto 

que se converteu na Lei nO 8.180, de 18 de março de 1991. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DIRCEU CARNEIRO 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 
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MENSAGEM N° 105 

EXCELENTISSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, tenho a honra de 

comunicar a Vossas Excelências que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispensa a 

realização de vistoria judicial na hipótese que menciona". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Leí 

nO 8.180, de 18 de lW.rço de 1991. 

"Brasília, em 18 de março 

~--­-

de 1991. 
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Lei: 

LEI nU 8.180 ,de 18 de de 1991. 

Dispensa a realização de vistoria judicial na 
hipótese que menciona. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° - O § 2° do art. 213 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa 
a vigorar com a seguinte redação: . 

IIArt. 213 - ............................... .................................................. ~ .. 

§ 2° - Se da retificação resultar alteração da descrição das divisas ou da área 
do imóvel, serão citados, para se manifestarem sobre o requerimento, em dez dias. todos os 
confrontantes e o alienante ou seus sucessores. Não havendo oposição, e sendo o requerimento 
ins~r.uídc: com plal!ta e m,emori a.l descritiv<? d~ ~roI?~edade que justifique o pedido de 
retlficaçao, o JUIZ dispensara a realIzação de VIstona JudIcIal." 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 18 de rrarço 
170° da Independência e 103° da República. 

de 1991; 



I 

-------------- -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 8.595, de i986 

Dispensa a realização de vistoria 
judicial na hipótese que menciona. 

, 
I - RELATORIO: 

AUTOR: SENADO FEDERAL 
RELATOR: Deputado TITO COSTA 

Procedente do Senado Federal, o projeto 
de lei em exame pretende a dispensa da vistoria judicial quando, - - , nao havendo oposiçao e sendo o requerimento instruido com a plan-
ta do memorial descri tivo da propriedade, haja pedido de re t ifica­
ção de erro constante no registro. de imóveis. Essa faculdade é a­
crescida ao segundo parágrafo do art. 213, da Lei nº 6.015, de 31 - , 
de dezembro de 1973. Na redaçao atual, o referido paragrafo pre-
v~, apenas, que se da retificação resultai alteração da descrição 

, , -
das div i sas ou da area do imovel, serao citados para se manifesta 
rem sobre o requerimento, no prazo de dez dias, todos os confron 
tantes e o alienante ou seus sucessores. 

, 
E o parecer. 

11 - VOTO DO RELATOR: 

, 
Pela alinea "a", inciso 111, do art. 

,.. 
do Regimento Interno da Camara dos Deputados, compete a esta 

32, 
Co-- ' m1ssao opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade, tecnica - , 

legislativa e regimentalidade das proposiçoes a ela distribuidas. 
, 

No presente caso, por tratar-se de ' materiade Direito Civil, com-

GER 20.01.0050.5 - (JUU89) 

. -- ~--



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

pete, ainda, a esta Comissão a análise do mérito, conforme dispõe 
>-

· a alinea "e",do mesmo inciso e artigo do Regimento Interno. 

o projeto não contém ofensas a dispositi-
, , 

vos constitucionais nem a principios DU institutos juridicos ado-
tados por ·nosso direito positivo. Está redigido conforme a boa , 
tecnica leg~slativa, obedecendo" por outro lado, as disposições regi 
mentais vigentes. 

No méri to, concordamos com a proposição. - , , 
De fato, conforme expressq em sua justificaçao, inumeros juizes A _ 

vem exigindo vist~ria judici~l para a retificaçao de erro em es-
, A' 

critura publica de transferencia de imoveis. Alegam que o ordena-
mento juri dico, com o advento da Lei nº 6.015·, de 1973,. não supri 

,.. - , 
miu tal exigencia. Assim, com a inclusao, no segundo ·paragrafo do -art. 213 da referida lei, do pretendido pelo projeto, nao mais se 

, , , -
podera exigir tal vistoria, o que tornara mais celere e economico 
o correspondente processo. 

Diante do. exposto, opinamos pela consti tu 
, 

cionalidade, juridicidade, boa tecnica legislativa e regimentali-
dade do Projeto de Lei nº 8.595, de 1986, recomendando, ainda,sua - , aprovaçao, no merito. 

, 
E o nosso voto. 

Sala da Comissão, em de 

Deputado JOÃO NATAL 
Relator 

de 1990 

• I 
I I 

GEA 20.01 .0050.5 - (JUU891 
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